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“Dispõe sobre a realização de campanha de 
esclarecimento sobre diagnóstico da dislexia na Rede 
Municipal de Ensino”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica instituída na Rede Municipal de Ensino de 
Indaiatuba, a Campanha de Esclarecimento sobre Diagnóstico da Dislexia, a 
ser realizada, anualmente, no primeiro semestre do ano letivo. 

Art. 2º - Durante a realização da Campanha que será 
realizada em conjunto com a Secretaria Municipal da Saúde, de que trata 
esta lei, devem ser desenvolvidas ações educativas, de conscientização e 
esclarecimento sobre a dislexia. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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